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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 6.934, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022.

“Regulamenta,  no  âmbito  da
Administração  Municipal,  o  art.
72, I ao VIII, parágrafo único, da
Lei  14.133,  de  01  de  abril  de
2.021,  relativo  às  contratações
diretas previstas no art. 75, I e II,
da Lei 14.133, de 01 de abril de
2021”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Este  decreto  regulamenta  o  processo  de

contratação direta prevista no art. 72, I ao VIII, parágrafo
único, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, relativo às
contratações  diretas  previstas  no  art.  75,  I  e  II,  da  Lei
14.133,  de  01  de  abr i l  de  2.021,  no  âmbito  da
Administração Municipal.

§ 1º – Fica dispensada da formalização do processo de
contratação direta de que trata o art. 72, “caput”, da Lei
14.133, de 01 de abril de 2021, a contratação de compras,
obras  e  serviços  comuns  e  de  engenharia  até  o  valor
correspondente  a  250  (duzentos  e  cinquenta)  UFESPs  –
Unidades Fiscais do Estado de São Paulo.

§ 2º. Para fins de apuração dos limites contidos no art.
75, I e II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, deve ser
considerado  o  somatório  do  que  for  despendido  no
exercício financeiro por cada unidade gestora, com objetos
da mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos
a contratações no mesmo ramo de atividade e sob a égide
da referida norma.

Art. 2º. A elaboração do estudo técnico preliminar e a
análise de riscos, previstas no art. 72, I, da Lei 14.133, de
01  de  abril  de  2021,  serão  facultativas  nos  casos  de
contratação de obras, serviços e compras, cujos valores se
enquadrem nos limites do art. 75, I e II, da Lei 14.133, de
01 de abril de 2021.

Art. 3º. Fica dispensado, para os fins previstos no art.
72, III, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, o parecer
jurídico  nas  hipóteses  previamente  definidas  por  ato  da
Procuradoria Municipal, nos termos do art. 53, § 5º, da Lei
14.133, de 01 de abril de 2.021.

Art. 4º. Para atendimento ao disposto no art. 72, V, da
Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, o contratado deverá
apresentar os seguintes documentos de habilitação:

I  –  Cédula  de  identidade,  registro  comercial,  ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;

II – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal
e Seguridade Social, Estadual e Municipal;

III  –  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Art. 5º. A razão da escolha do contratado, contida no
art. 72, VI, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, implica no
preenchimento dos requisitos de habilitação previstos no
art.  4º  deste  decreto,  ter  apresentado  a  proposta
economicamente mais vantajosa e não estar impedido de
contratar com o Poder Público, devendo ser feita pesquisa
na Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado
d e  S ã o  P a u l o ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
“https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenado
s” e na Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de  Contas  da  Un ião ,  no  endereço  e le t rôn ico
“https: / /cert idoesapf .apps.tcu.gov.br /” .

Art. 6º A justificativa de preço, exigência do art. 72, VII,
da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, deve compreender a
realização de pesquisa de preços junto a, no mínimo, 03
(três) fornecedores, ou na sua impossibilidade, utilizar-se
de dados de pesquisa publicada em tabela de referência
(SINAPI, SABESP, FDE, CDHU, DER, BEC, ANP, etc.) ou em
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, ou
de preços obtidos nas contratações similares feitas pela
Administração  Pública,  que  tenham  sido  obtidos  com
menos de 06 (seis)  meses de antecedência da data da
instauração  do  processo  de  contratação  direta,  sem
prejuízo da aplicação do disposto no art. 75, § 3º, da Lei
14.133,  de 01 de abril  de 2021,  observando-se o prazo
mínimo de 03 dias úteis de divulgação de aviso.

Art. 7º Nas contratações diretas previstas no art. 75, I e
II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, o instrumento do
contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil,
como  carta-contrato,  nota  de  empenho  de  despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

Art. 8º O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato  decorrente  do contrato  deverá  ser  publicado no
sítio  eletrônico  oficial  do  Município,
“www.castilho.sp.gov.br“, no prazo de 10 (dez) dias úteis
contados da sua assinatura.

Art.  9º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Castilho – SP, em 25 de outubro de 2022
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
...........................................................................................................
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EDITAL Nº 13/2022
Convocação para Atribuição – Processo de

Credenciamento nº 01/2021
SILVANIA  CINTRA,  Secretária  de  Educação,

Cultura e Desporto do Município de Castilho, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando  a  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse  público  o  que  determina  o  artigo  37,  da

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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Constituição Federal,  nos termos da legislação vigente e
em conformidade com o Ofício  nº  803/2022 -  Parecer
Jurídico  nº  149/2022  e  Decreto  nº  6.931  de
21/10/2022,  aproveitando  a  lista  do  Processo  de
Credenciamento nº 01/2021, torna público a convocação
dos candidatos aprovados para o emprego temporário de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - GEOGRAFIA,
para preenchimento de 01 (uma) vaga;

1. - Atribuição de 01 (um) emprego temporário
para  o  ano  letivo  de  2022,  em  substituição  a
Afastamento para Função Gratificada;

1.2 -  O  prazo do contrato  será  até  20/12/2022,  ou
retorno do titular do emprego;

C L A S S I F I C A D O S  N O  P R O C E S S O  D E
CREDENCIAMENTO  Nº  01/2021
Classificação Nome RG
1º José Marcos Leite Penteado 18.713.682

2º Fernanda Aparecida da Silva Yamamoto 46.196.779-0

3º Claudia Massuia Leal de Souza 20.429.715

4º Marcia Aparecida Crivelaro Shinya 18.506.045-6

5º Vania dos Santos Pontin 42.755.652-1

2.- Os candidatos acima indicado devem comparecer
na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto sito a Av.
Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de
Castilho/SP, no dia 31 de outubro de 2022 às 09h, para
atribuição de classe/aulas.

3.-  Os  candidatos  na  ordem  de  classificação  que  for
atribuído deve comparecer no Departamento de Recursos
Humanos,  sito  a  Praça  da  Matriz,  nº  247,  Centro,
Castilho/SP, no horário das 08 às 11 horas e das 13 às 17
horas, no período de 31/10 a 11/11/2022, para apresentar
os seguintes documentos para contratação, sob pena de
desistência:

3.1-  Item II  do  Artigo  1º  da  Lei  Municipal  nº
2.831/2019 e Decreto nº 6.642 de 07/01/2022 - Cópia
Simples:

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

Cédula de identidade (RG), frente e verso;

CPF;

CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso);

Cadastro do PIS/PASEP junto a Previdência;

Certidão de nascimento ou casamento;

Cartão de vacina devidamente atualizado;

Certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando dispensa (sexo masculino);

Título de eleitor;

Escolaridade exigida para o emprego

Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone);

Diploma, frente e verso (registro do diploma) para o formando com mais de 2 anos, com menos de 2 (dois)
anos, apresentar histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do curso;

Comprovante de inscrição junto ao Conselho de sua categoria para os empregos regulamentados (CRM, CRO,
COREN, CREF, Etc,);

Declaração completa do Imposto de Renda ano base atual, devidamente com o comprovante de entrega ao
fisco, conforme normas da Receita Federal do Brasil;

Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos de idade, atualizada;

Comprovante de freqüência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de 12 de fevereiro de 2009 da Previdência
Social), para filho de 06 a 14 anos de idade;

CPF e certidão de nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 anos de idade;

CPF e certidão de nascimento ou RG dos filhos e comprovante que se encontra em estudos para filho maior de
18 anos de idade;

Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função publico, apresentar cópia do
comprovante de desligamento ou exoneração. (Portaria de exoneração, termo de rescisão contratual,
declaração do órgão público);

Número da conta no Banco Bradesco. (caso não tenha, será fornecido uma autorização para abertura de conta
salário após a entrega das documentações;

Carteira de Vacina da Covid-19, conforme Decreto nº 6.642 de 07/01/2022.

3.2.  Item III  do  Artigo 1º  da Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - No Original

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

1 foto 3x4 atual;

CTPS - Carteira de Trabalho para anotação;

Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral;

Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 05 (cinco)
anos;

Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; Site www.tse.jus.br

Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 05 (cinco)
ano; site https://www.tjsp.jus.br

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva
com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; site
www.receita.economia.gov.br

Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; modelo no site
www.castilho.sp.gov.br

Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular, deve apresentar declaração da carga
horária semanal (emitida em papel timbrado pelo órgão ao qual o servidor estiver vinculado e devidamente
assinado por pessoa habilitada); modelo no site www.castilho.sp.gov.br

3.3.  Item IV do Artigo 1º  da Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - Atestado de Saúde Ocupacional

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

Aprovado ASO - Atestado de Saúde Ocupacional.

4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato
deverá apresentar os seguintes documentos:

I.  Documento  original  e  Xérox  do  comprovante  de
escolaridade  exigida  para  o  emprego,  ou  seja,  Certificado
acompanhado  de  histórico  escolar,  ou  diploma  de
l icenciatura  Plena  ou  declaração  /atestado  de
conclusão/término (apenas para os concluintes de 2020);

II. Xérox do CPF;
III. Xerox do RG;
IV. Comprovante de residência;
V .  E m  c a s o  d e  A c ú m u l o  l e g a l  d e

cargos/empregos/função, declaração com data atualizada,
constando  carga  horária  semanal  e  discriminado  os
respectivos horários de trabalho diários do candidato.

5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por
procurador legalmente constituído com procuração e cópia
do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os
documentos exigidos no item 4;

Castilho, 26 de outubro de 2022.
Silvania Cintra

Secretária de Educação, Cultura e Desporto
RG 21.482.145 SSP/SP

...........................................................................................................
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